
O abono salarial dos programas de Integração Social (PIS) do calendário 2019/2020 começa a ser pago hoje 
(12) para os beneficiários nascidos em dezembro. A Caixa Econômica Federal é responsável pelo pagamento 
do abono salarial do PIS. Os titulares de conta individual na Caixa, com cadastro atualizado e movimentação na 
conta, já receberam o crédito automático antecipado no último dia 10. Os pagamentos são escalonados 
conforme o mês de nascimento do trabalhador e tiveram início em julho, com os nascidos naquele mês. O prazo 
final para o saque do abono salarial do calendário de pagamentos 2019/2020 é 30 de junho de 2020. Os valores 
variam de R$ 84 a R$ 998, de acordo com a quantidade de dias trabalhados durante o ano-base 2018. Segundo 
a Caixa, são mais de 1,8 milhão de trabalhadores nascidos em dezembro, totalizando R$ 1,3 bilhão em recursos 
injetados na economia. O valor do benefício pode ser consultado no Aplicativo Caixa Trabalhador, no site da 
Caixa ou pelo Atendimento CAIXA ao Cidadão: 0800 726 0207. A Caixa vai liberar cerca de R$ 16,5 bilhões para 
mais de 21,6 milhões de beneficiários até o final do calendário. 
QUEM TEM DIREITO.  
Tem direito ao benefício o trabalhador inscrito no PIS há pelo menos cinco anos e que tenha trabalhado 
formalmente por pelo menos 30 dias em 2018, com remuneração mensal média de até dois salários mínimos. 
Também é necessário que os dados estejam corretamente informados pelo empregador na Relação Anual de 
Informações Sociais (RAIS), ano base 2018. Quem tem o Cartão do Cidadão e senha cadastrada pode se dirigir 
a uma casa lotérica, a um ponto de atendimento Caixa Aqui ou aos terminais de autoatendimento do próprio 
banco. 
Fonte: Jornal Diário do Litoral – 13/12/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O senador Paulo Paim (PT-RS) fez um alerta nesta quinta-feira (12), em Plenário, aos aposentados que 
contribuíram com a Previdência antes de 1999, quando a moeda do Brasil não era o Real. O parlamentar 
explicou que a base de cálculo do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) é feita pela média aritmética 
simples dos 80% maiores salários durante todo o período de contribuição. Porém, essa média só contabiliza os 
salários recebidos após o Plano Real, ou seja, após 1994, desconsiderando, assim, os vencimentos em outras 
moedas como o Cruzado e o Cruzeiro. Ao excluir esses valores, a norma pode ter prejudicado o cálculo de 
alguns aposentados, disse Paim. Por isso, o Supremo Tribunal de Justiça (STJ) proferiu uma sentença que abre 
jurisprudência para corrigir essa questão prevista na lei 8.213/1991. “Agora, todo o aposentado que desconfia 
ter sido vítima de um erro de cálculo do benefício pode solicitar a correção do valor do INSS com pedido 
administrativo feito junto a agência da Previdência Social ou entrar com uma ação na Justiça para receber os 
atrasados”, afirmou. 
Fonte: Agência Senado - http://cnti.org.br/html/noticias.htm 
 
 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou projeto que permite que, nas audiências 
da Justiça do Trabalho em que houver atraso injustificado, partes e advogados deixem o tribunal após 30 
minutos de espera (PL 1539/19). O texto, oriundo do Senado, insere dispositivo na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT – Decreto-Lei 5.452/43), que atualmente só admite que as partes deixem o tribunal após atraso 
do juiz por mais de 15 minutos. O relator na comissão, deputado Rogério Correia (PT-MG), defendeu a 
aprovação do texto. Segundo ele, a proposta iguala previsão do Código de Processo Civil – CPC ao Processo 
do Trabalho quanto ao período de trinta minutos de tolerância. “Com isso, põe fim à postergação das 
audiências, fenômeno que vem tumultuando varas trabalhistas. A aprovação do projeto estimulará uma maior 
organização das pautas das audiências trabalhistas e elevará o sentimento de igualdade entre as partes, 
advogados e juízes”, explicou Correia. 
Tramitação 
A proposta tramita em caráter conclusivo e será analisada pelas comissões de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
Fonte: Agência Câmara - http://cnti.org.br/html/noticias.htm 
 
 
 



 

Sinopse Sintius – 13/12/2019 

O presidente Jair Bolsonaro (sem partido) sancionou na última quarta-feira a liberação de saques do FGTS 
(Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). O texto validado pelo presidente, publicado em edição do Diário 
Oficial da União de ontem, eleva o limite de R$ 500 para R$ 998 para quem tem saldo até o valor de um salário 
mínimo (R$ 998). A elevação do valor foi incluída durante a tramitação da medida provisória no Congresso. A 
votação do texto foi concluída em novembro no Senado.  
A assessoria de imprensa do Palácio do Planalto explica que os saques não foram todos elevados para R$ 998. 
Apenas os beneficiários que tiverem saldo inferior ao valor do salário mínimo poderão sacar o valor integral. 
Para os que tiverem saldo acima disso, o limite segue de R$ 500. Os usuários que têm saldo em conta de até 
R$ 998 e sacaram apenas R$ 500, poderão agora retirar o residual. Esses parâmetros são válidos por cada 
conta individual. Ou seja, um mesmo usuário pode retirar esses valores de cada uma de suas contas de FGTS. 
Os saques do FGTS, batizados pelo governo Bolsonaro de Saque Certo, foram divulgados em julho, por meio da 
edição de uma medida provisória. A expectativa do governo é movimentar até R$ 3 bilhões na economia este 
ano. 
Fonte: Jornal Diário do Litoral – 13/12/2019 

 

 

O trabalhador deixará de receber a totalidade do lucro do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). O 
presidente Jair Bolsonaro vetou a distribuição total dos lucros da medida provisória (MP) que autoriza as novas 
modalidades de saque. Caberá ao Conselho Curador do FGTS definir o percentual a ser distribuído anualmente, 
conforme a legislação anterior. 
A repartição integral do lucro constava da medida provisória original e tinha sido proposto pela equipe 
econômica. Segundo o despacho do presidente publicado no Diário Oficial da União para justificar os vetos, o 
governo desistiu da medida a pedido do Ministério do Desenvolvimento Regional. A pasta alegou que a 
distribuição total do resultado do FGTS prejudicaria os recursos do Programa Minha Casa, Minha Vida para a 
população mais pobre, enquanto favoreceria os trabalhadores de maior renda. 
“Ocorre que tal proposta contraria o interesse público, pois reduz drasticamente os descontos concedidos para 
famílias de baixa renda no programa Minha Casa Minha Vida, reduzindo o acesso ao programa pela camada 
mais necessitada da sociedade, bem como aumenta o lucro do FGTS, de forma a favorecer as camadas sociais 
de maior poder aquisitivo, que são as que possuem maior volume de depósitos e saldos na conta do FGTS”, 
explicou o texto. 
Caso o Conselho Curador decida repetir a legislação anterior, em vigor desde 2017, o trabalhador só receberá 
metade dos lucros anuais do FGTS. O valor é calculado individualmente e é diretamente proporcional ao 
dinheiro em cada conta em 31 de dezembro do ano anterior. Contas com saldos maiores recebem mais. 
O veto não afeta a repartição do lucro de R$ 12,22 bilhões do FGTS em 2018, que foi distribuído totalmente no 
fim de agosto e fez o fundo render mais que a poupança neste ano. Isso ocorreu porque a MP foi editada em 
julho, um mês antes de a distribuição integral do lucro do ano passado ser consumada. Em 2020, os 
trabalhadores voltarão a receber metade do lucro deste ano, conforme a legislação em vigor desde 2017. 
Além de vetar a distribuição total dos lucros, Bolsonaro rejeitou, também a pedido do Ministério de 
Desenvolvimento Regional, um trecho da MP incluído pelo Congresso que limitava os subsídios do FGTS ao 
Minha Casa, Minha Vida. O veto preserva a verba de R$ 9 bilhões para o programa habitacional no Orçamento 
do próximo ano. Atualmente, o FGTS é o grande responsável pela manutenção do Minha Casa, Minha Vida, 
complementando a dotação para o programa. Na faixa 1, destinada a famílias que ganham até R$ 1,8 mil por 
mês, cerca de 90% do valor do imóvel é subsidiado com recursos do Orçamento. No entanto, com o 
agravamento da crise econômica nos últimos anos, o FGTS tem bancado integralmente as obras nessa faixa e 
complementado parte do subsídio para outras faixas. Embora tenha vetado a distribuição total do lucro, 
Bolsonaro sancionou a elevação do limite do saque imediato de R$ 500 para R$ 998. A retirada extra, no entanto, 
só valerá para contas que tinham saldo de até R$ 998, valor equivalente ao salário mínimo, em 24 de julho. Para 
contas com mais de R$ 998, continua vigorando o limite de saque de R$ 500. 
Fonte: Agência Brasil - http://cnti.org.br/html/noticias.htm 
 
 
 


